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ili N2=431, DE 22 - ABRIL DE !.91.Q. 

Dispõe sÔbre a abertura de wn Crédito SuplemB.ntar, 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, -
nos têrmoe do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2= 
n2=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte -
lei aprovada pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 
22 de abril de 1971, conforme Resolução n2=2 03/71. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu
nicipal de Catiguá, um Crédito Suplementar da importância de Cr$
Cr$-3.000, 00-(três mil cruzeiros), a seguinte verba orçamentária: 

GOvtR..~O E .AlmINISTRAÇÃO GERAL 
Encargos Diversos 
DESPESAS COR.."U:NTES 
Encargos Diversos • 

3000. 17 
3140 .17 
3141 .17 Despesas imprevistas •••..••..•..•••.•.•••••• 3. 000 , 00/ 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão 
cobertas com os recursos provenientes da anulação da seguinte ve~ 
ba orçamentária: 

4000.91 
4100.91 
4130.91 

SERVIÇOS URBANOS 
Serviço de água e eegÔto 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Equipamentos e instalações 

4131.91 Aquisição de hidrÔmetros •••••••••••• .••.• •• • 3. 000,00. 
Artigo 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua p.i

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitm.ra Municipal de Catiguá, 2 de 

Registr ada no livro competente, 
por afixação no local de costume. 

1971. 


